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LEI NO 1 453, DE 10 DE JULHO DE L 968.-

Abre crédito especial para as comemora9 
ções do 63g Anivers�rio da Cidade. 

O PREFED?O DO NUNJ:CÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei: 
Artigo 1'2 - Fica aberto1, no Departamento de Contabilidade, um cré

dito especial de até rm 4.000,00 (quatro mil cruzeiros 
novos) dest1nados a ocorrer às despesas alusivas às S.Q 

lenidade s a�:) 632 A!GVERSÁRIO "DO HlJNICf PIO DE ASSIS. 
§ - 'Õnico - As despe:ms constantes do presente artigo ficam assim

distribu:Ldas: 
a) - Ban<1ue te �· •• • •• •• • ••• •• •••••• NX$ 1. 000, 00 
b) - S�tvenção à Soc.Pa13lista de 

Cae:s Pastores Alemaes ••••••••• t·m 250,00 
e) - Impressos ,decorações ,progr.a 

mas, etc • •• 1 ••••••••• ••• ••••• Nl$ 1.000,00 
d) - Banda de Assis •••••••••••••••• Nl$ 500,00 
e) - Imprensa local • ••••••••••••••N1$ 1.000,00 
f) - Outras despesas eventuais ••••• Nl$ 250,00 

Artigo zg - As despesas com a execução da presente lei, correrão -
por conta d() excesso de arrecadação de impostos e taxa 
-Trnaferênc:las Correntes- do presente exercício. 

Artigo 3g - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicação, r� 
vogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municdpal de Assis, em 10 de j 1 o de 1 968.-

Publicado ncb Deipartamento de 
ci pal, em 10 de julho fü� l 968. -
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